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Vistos.
O Juiz de Direito Andresson Cavalcante Fecury, informa pelo
expediente de fi. 02, haver afirmado suspeição nos autos do Processo
n. 0009693-89.2014.822.0014, por motivo de foro Intimo.
Relatei. Decido.
O fundamento da suspeição está previsto no Parágrafo Único
do artigo 135 do Código de Processo Civil, no art. 153, XII, do
RITJ/RO e o Código de Organização Judiciária deste Tribunal
estabelece. no art. 13, IV, competir ao Conselho da Magistratura
apreciar, reservadamente, os casos de suspeição de natureza
íntima afirmada por juízes.
Decerto, a suspeição por motivo de foro Intimo decorre do dever
de fidelidade e independência do magistrado e a ele cabe avaliar
o reflexo em sua isenção, quando se deparar com determinada
causa, que sugere a situação prevista na aludida legislação.
Ressalte-se que a Resolução n. 82/2009 do CNJ, que prevê a
necessidade de o magistrado declinar os motivos pelos quais se
declarou suspeito, encontra-se suspensa em razão de decisões
liminares proferidas nos mandados de segurança n. 28089, de
relataria do Ministro Joaquim Barbosa, e n. 28215. de relataria do
Ministro Carlos Ayres Britto.
Então, ao Conselho da Magistratura cabe examinar a razoabilidade
do caso e mandar registrar o fato na ficha funcional para os fins de
observações futuras.
Ante o exposto, tendo em vista que o comunicante atendeu aos
procedimentos necessários, conheço da suspeição e determino que se
anote a comunicação nos assentamentos funcionais do Magistrado.
Cumpra-se.
Publique-se.
Porto Velho - RO, 18 de setembro de 2014.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

CORREGEDORIA-GERAL

AVISOS

(AVISO N°080/2014-CGJJ_
Processo Eletronlcu , . uuv0104-63.2014.8.22.1111
O Desembargador Daniel Ribeiro Lagos, Corregedor-Geral da

Justiça do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
AVISA aos MM. Juízes de Direito, Membros do Ministério

Público, Advogados, Notários e Registradores, Serventuários e a
quem possa interessar sobre a inutilização de um total de 92.500
(noventa e dois mil e quinhentos) selos, em razão de substituição
por selos digitais de fiscalização, do 4°Ofício de Registro Civis das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Município e Comarca
de Porto Velho IRa, conforme tabela abaixo:

SELO TIPO ISENTO

17AA7666 ao 17AA9984 17AB4859 ao 17AB4896 17AJ6433ao 17AJ9984

17ABOOO1ao 17ABOO96 17AB4898 ao 17AB9984 17AKOOO1ao 17AK9984

17AB0097 ao 17AB9984 17ACOOO1aoJ7AC1632 17ALOOO1ao J7AL9984

17AC1633 ao 17AC9984 17AMOOO1ao 17AM9984

AVISO 081/2014-CGJ
Protocolo Digital n. 0059309-40.20148.22.1111
O Desembargador Daniel Ribeiro Lagos, Corregedor-Geral da

Justiça do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
AVISA aos MM. Juízes de Direito. Membros do Ministério

Público, Advogados, Notários e Registradores, Serventuários e
a quem possa interessar, sobre a inutilização de um total de 03
(três) Selos de Fiscalização, Tipo Registro Civil Isento, sequência
alfanumérica B4AAA10170, B4AAA10171 e B4AAA10172, em
virtude de uso inadequado pela Serventia de Registro Civis das
Pessoas Naturais e Tabellonato de Notas do Município de ltapuã
do Oeste, Comarca de Porto Velho/RO.

Publique-se.
Porto Velho, 18 de setembro de 2014.
Desembargador DANIEL RIBEIRO LAGOS
Corregedor-Geral da Justiça

AVISO 082/2014-CGJ
Protocolo Digitai n. 0059316-32.2014.8.22.1111
a Desembargador Daniel Ribeiro Lagos, Corregedor-Geral da

Justiça do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
AVISA aos MM. Juízes de Direito, Membros do Ministério

Público, Advogados, Notários e Registradores, Serventuários e a
quem possa interessar, sobre a inutilização de um total de 2.113
(dois mil cento e treze) Selos de Fiscalização, Tipo Digital Notas,
sequência alfanumérica D8AAN21614 a D8AAN23726, em virtude
de uso inadequado e substituição por nova sequêncía à Serventia
do Tabelionato de Notas do Município e Comarca de Jaru/RO.

Publique-se.
Porto Velho, 18 de setembro de 2014.
Desembargador DANIEL RIBEIRO LAGOS
Corregedor-Geral da Justiça

AVISO 083/2014-CGJ
Protocolo Digital n. 0059299-93.2014.8.22.1111
O Desembargador Daniel Ribeiro Lagos, Corregedor-Geral da

Justiça do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
AVISA aos MM. Juizes de Direito, Membros do Ministério

Público, Advogados, Notários e Registradores, Serventuários
e a quem possa interessar, sobre a inutilização de 01 (um) Selo
de Fiscalização Digital, Tipo Protesto Isento n. A7AAA40027,
em virtude de uso inadequado, pela Serventia do 3° Ofício de
Tabelionato de Protesto de Titulas e Documentos do Município e
Comarca de Porto Velho/RO.

Publique-se.
Porto Velho, 18 de setembro de 2014.
Desembargador DANIEL RIBEIRO LAGOS
Corregedor-Geral da Justiça

SECRETARIA JUDICIÁRIA

DESPACHOS

PRESIDÊNCIA

17AEOOO1ao 17AE9984

17AOQOO1ao 17AD9984 17ANOOOl ao 17AN9984

",uDlIque-se.
Porto Velho, 18 de setembro de 2014.
Desembargador DANIEL RIBEIRO LAGOS
Corregedor-Geral da Justiça

Total: 12.303 Selos

Total Geral: 92.500 Selos

17AFOO01aol7AF1632

Total: 36.709 Selos Total: 43.488 Selos
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